ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 28/04/2006

PRORROGA MANDATO DE COORDENADORES DE CURSOS SUPERIORES DE GRADUAÇÃO, NOMEADOS PARA MANDATO “PRÓ-TEMPORE” ATÉ 30/04/2006.



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando o término do mandato dos Coordenadores dos Curso de Graduação, referente ao período de 01/05/2004 à 30/04/2006;

Considerando a indicação do Diretor Geral da Unidade-Campus respectiva para nomeação de Coordenador “Pró-Tempore”, em exercício, para mandato regular;

Considerando que serão implementadas alterações na composição e na forma de gratificação do cargo  e nos critérios para aprovação dos indicados  para coordenação de Curso de Graduação, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Artigo 1st -  Ficam prorrogados até 10/05/2006 os mandatos  dos seguintes Coordenadores  de Curso de Graduação:
- Campus de Umuarama
	Enfermagem 
	André Estevan Jacques

	História
	Heiji Tanaka

	Moda
	Gilberto Alves

	Educação Física
	Cláudio José Maximino de Carvalho

	Turismo e Hotelaria 
	Ana Helena Eloy Foleto

	Serviço Social
	Katthiuscia Aparecida Freitas Pereira

	Matemática
	Adalberto Ramon Valderrama Gerbasi


- Campus Toledo

	Enfermagem 
	Silvia  Ivone de Paula Veiga


- Campus Guaíra

	Enfermagem
	Liliana Yukie  Hawakawza

	Matemática
	Íris Conceição Souza da Silva 


- Campus de Paranavaí
	Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Agronegócios
	João  Álvaro Esquivel Silveira

	Letras
	Karina Godoy Campos de Oliveira

	Nutrição 
	Sônia Maria Silvério

	Direito 
	Crhistiane Singh  Brezerra


- Campus Cianorte

	Curso Superior de Tecnologia em Moda e Estilo
	Márcia Regina de Souza Ruiz 


- Campus Cascavel
	Direito 
	Fabiola  Marese de Freites

	Biomedicina 
	Ismaelino Mauro  Nunes Magno 

	Curso Superior em Gestão de Moda e Estilo
	Marlene  de Oliveira Carlos 

	Letras – Português / Inglês
	Mauricio César Menonm


- Campus Francisco Beltrão
	Direito 
	Cristiane Gabriel  Pacheco

	Biomedicina 
	Paula Moiana da Costa 

	História 
	Ismael Antonio Vanini

	Nutrição 
	Kassia Roberta Gozzi  Kothe

	Pedagogia
	Dirce Maria  Calliari Monteiro

	Sistema de Informação 
	João Alexandre  Bonin


Artigo 2nd -  Os coordenadores relacionados no artigo anterior que aceitarem sua indicação e tiverem seus nomes homologados pela Reitoria, serão designados para mandato regular de 08/05/2006 a 30/04/2008, de acordo com os critérios de remuneração e gratificação estabelecidos dos quais tomarão ciência antes da assinatura de novo termo aditivo contratual.
Artigo 3rd -  Este Ato Executivo entra em vigor na data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.





Umuarama - Paraná, 28 de abril de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR







